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Ofício Gabinete n° 074/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE LINDOIA

Lindoia, 30 de Abril de 2020.

Exmo. Sr.
MARCELO BUENO LOIOLA
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal
N E S T A

Senhor Presidente:

Vimos pelo presente, encaminhar a Vossa Excelência e 
demais EDIS, Projeto de Lei n° 23/2020, para apreciação e aprovação dessa Egrégia 
Casa de Leis.

A presente propositura trata de abrir um Crédito 
Adicional Suplementar que será coberto, com recursos financeiros de Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), provenientes da 
Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo por intermédio de Emenda, objetivando a 
transferências de recursos financeiros, para AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, conforme 
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo -  Poder Executivo Seção I -  
Resolução SS -  55, Emenda 2020.37.15849 e 20200.93.16646 -  datado de 24 de Abril 
de 2020, conforme anexo.

Face ao exposto, conclamamos aos nobres Edis a 
apreciarem favoravelmente nosso projeto de lei, em caráter de URGÊNCIA 
ESPECIAL, levando em conta a necessidade do investimento na área de saúde.

Valemo-nos na oportunidade para renovar nossos 
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente.

\
'/v-, . ,.\ ■' - "Li _ A,

LUIZ CARLOS SCARPIONIZAMBOLIM
PREFEITO MUNICIPAL

Paço Municipal "Agostinho de Souza Godoy" 
Av. Rio do Peixe, 450 - Jardim Estância Lindoia - CEP 13950-000 Lindoia/SP 

CNPJ: 45.678.000/0001-83 | IE: 418.069.799.113 | FONE: 19 3898-9900 C I D A D E  I N T E L I G E N T E

http://www.lindoia.sp.gov.br


Cogitai /Vacmaf ftfw M i
www.lindoia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE LINDOIA

PROJETO DE LEI N° 23/2020
Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM - 
Prefeito Municipal da Estância Hidromineraí de Lindoia - Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io - Fica o Poder Executivo expressamente autorizado, nos termos da legislação em 
vigor, a abrir, um crédito adicional suplementar, nos termos do que dispõe o artigo 
41, item II, da Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de até R$
300.000. 00 (Trezentos mil reais), a ser suplementada, para atender as despesas da 
presente Lei, obedecendo às seguintes classificações orçamentárias:

02 PODER EXECUTIVO
02 07 DIRETORIA MUNICIPAL DE SAUDE - DS 
020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
44.90.52 - 10 301 0031 1017 0000 Renovação Da Frota De Veiados Da Saúde

Equip. e Material Permanente
Recurso Estadual R$ 300.000,00

Art. 2o - O valor do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será 
coberto, com recursos financeiros de Excesso de Arrecadação, no valor de R$
300.000. 00 (Trezentos mil reais), provenientes da Secretaria de Saúde do Estado de São 
Paulo por intermédio de Emenda, objetivando a transferências de recursos financeiros, 
para AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, conforme publicação no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo -  Poder Executivo Seção I -  Resolução SS -  55, Emenda 2020.37.15849 e 
20200,93.16646 -  datado de 24 de Abril de 2020, conforme anexo.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam -  se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineraí de Lindoia, 30 de Abril de 2020.

ll: M
LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

PREFEITO MUNICIPAL
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D E C L A R A Ç Ã O

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE MNDOIA

Considerando os A rt . 16 e 17 da Lei 
Complementar n° 101/2000.

DECLARO, sob  as p e n a s  da L e i ,  que o 
P r o j e t o  de L e i  n° 23/2020 , que A u t o r i z a  a a b e r t u r a  de
c r é d i t o  a d i c i o n a l  s u p l e m e n t a r , e que o mesmo p o s s u i  
adequação o r ç a m e n tá r ia ,  f i n a n c e i r a  e c o m p a t i b i l i d a d e  com o 
Plano P l u r i a n u a l  e Le i  de D i r e t r i z e s  O r ç a m e n t á r i a s .

DECLARO ainda  que o o b j e t o  do p r o j e t o  não 
causará  im p a c to  o r ç a m e n t á r i o - f i n a n c e i r o  no e x e r c í c i o  de  
2 . 0 2 0 .

Sem m a i s ,  f i r m o  a p r e s e n t e .

P re fe itu ra  Municipal da Estância de Lindóia, 
aos 30 de A b r i l  de 2020.

I \
'A .̂V vv.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM
- P r e f e i t o  M u n i c i p a l -
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Convcrri-j F̂ ÈJAPM Equip am ente- oc- tujinha 7Í
StW/t-PROill/IVtq'-J/n Unruhe df Mali viril Tpil
vèn^NOEiPllrti JtH9

Interussada Fl Nus luslusd Jd SüvaJÛtR Q1 
en sEDUt-Pftt-?0?0/t*3^J1 J Doação di- Matainl Permariei

H'oli7<irffl\ no lJa
mh: t-qu‘valei Mv
rUj. LJUilll
riUl; — <)L K — Lapivaii.

SEDU(-Pftt-?0?0/tWJ Doação [lí- Mauüial irmane«'- [ iv r^ iA n n t  mcd
.urnr^nu FNnf/pníJí f^jatijltjfii- J f iií  pni«>«c* .sfpiíiT' í DJfíETDRJA DE ENSINO - HEGlAQ DE JOSE

■rHC-M20/l995T Doação rie Matara! l^mancute Ccnvórtiu | BONIFÁCIO_________________
EOt/APM • Equipamemns áe C«iriny 2019, Pmcesso SEUUC- j 
-RHt-JÜÍO/tüWb Dunçnu de Mataml RfriinarieMte/Curwwiiu | 
l-NDE^DDÉ tducaçèft Rábica 2019. j

Interessada: i í  Maiia Augusta Siqueira/ De) Osssco. l'ra- 
ce«o H-DUC-PRC-2020/211100 Doarão de Mutaial Permanente 
t rjT n w  FDFMPfct - Iciwparvptúrn tk  (o frnb* Jfttô. Piof fissn j 
5EÜUÇ.PRC-202O/21&02 Doação de Material Pe/maneiue/turi- j 
vcmo FDCWPMffOIW. Qualidade • Educação Com-rlada 201 i?, |
!>re:i'»i> S6DÜC-Pftf-?n70í2TB90 Du.içãu de Maiemil Perma- j 
i iei i !e Cgi ivêmi* t M t /A lJM PUDE bAil L U /U19.

Interessada: Et São Paula da iryjfDÉR Osasfn. Processo j 
SI UUt-PRC 202Cu700ib Unaçãn de Material PcrunaneiwíCon- I 
vínin fNDE/MECJ PDDt Mais Educação 2019. P'uc<rsso SEDUC- ;
-PRr.?OTj?noi'i fr/w '̂iíi de Material Permanente fnnvérun ! 
f 0 E íAPM ■ L qurpan i en 1 lis -jv C o/inh.i JOIO. 1

fm lace dos processos cm cnujMlc, com [umJacinTito ! 
j111 ifprn )  Ja nlmea " d" du mcisu Vi dn arlino HO du Drcreto :
5/, 141WJ11 e UestiluçáL St 45. dc- 18-1-71)1/, itEriíiaria iru j 
Í),U. dv 24-4-7017, Autorizo, oara uso exclusivo da unidade | 
estuldi indkada. e *em quaisquer ânus paia o Admirústiação, a . 
recebimento vm dgaç3o dos bens iierteriientes 3 Associação ríe 
Pais p Mi«.ui«. • AFM.rup Aia dr nekihfratÃn i> Nmas Fjsrak w 
pfifunuam acosladnS nos aulos, hrnnrio igualmeute <iijlciii?odo 
ao Nuctw do Admmivbdçõij Jc£,io Dbrtoria dc tnsirco a Fi i kcioi 
os (ermo:, dv doô ão e adotar ps piovidêuájs uecossárias ao 
LddyiUamenlu t* iucL.luürdião CilMlÚÜil JuS L'CíiS tuóuek
4]aLriniCHiio E&iodual

F siadus tinidos. nt> peTiüd  ̂de ?r)[)7, ] DIRETORIA DE ENSINO t REGI AO DE 5Ã0  JOSÉ 
1:1 f|!- 1 i DOS CAMHOS______________________

.1 Medio ílpri
[ Penaria do DiriyiíPit*: ftegtapal de tnsino, pjc Î3 -M -

2Q20
Designando tm niepidiNieuto so diijjui.iu no dlüijo ti/ ds 

iPi tí fctb̂ Lii .  o Execuiî o Público. Lawcrce de Miranda Arsúia, 
RCi ?UJBS,992'5. tomo (iesior da Contraia Terceirizada de 

Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 23-04* j Prntaçãú de Serviços de Impiasáo e Reprogialia Corpursliva 
2019 pam atrfldpi a sprie ria Diielorln ri? Fnsipo -  iteqièo dr Sâo

SCDÜC-raC-?OíOJl4«4 \ J(*0 (tos Canpo*.
lriTcrcssíida. Diretoria do Casino Fteyiáo do íosv Goriíõcio 

/ EE losé íanaveili
Awiifiia: Doação de Msienat (’vNiianetite i Convèiuo f-ííí í 

APM r OrçauieppUi fttrtiLiMivd iuv-jui 2olB
tin loíe íJíJ JJPiKfsSO üppi t-ijijioíç. hjJH IllliddtridMUl tu 

Pigm í  dsi alinéa 'll’ dû inciso 'jÍ  -cto Aitigu dû do Dcfelo 
5ï.i41/?(m e RevuIuçüo SE 4S, de 1R-Ü4-2Û1Î. tviificada em 
2-rt• 0-4-7Q'■ 7. nutoriio, para uso enduMvii m  Unidade Etcolar 
indicada, p um quaisque« onus par» a AtÈnimsüdvôu, u retebi- 
mçnrn em dn.xàcr uos U n i  perierwentes a Assüiiaçüû de Pnis 
e MrtTtes - AIJM, cuia A(a de JViiheraçâu e NoLii» Fisco’s se 

atu&lndio uni oumj. iit̂ iMdo igualmeute autorirntSn

Contrato 06/201V
I piocesso: lb2y/UUBtl/20Í / ÍSRDÜt 1 HWWiEW V)
| Contratada: RR Soluçdes para Do(ühiw /oí f«H i -  CNPJ -  
1 ?b.abS,uiiUoai-uG
' fartarias da Dirigente Regional de Entino, de 16-4-í 2V2Q
i £r-pc? ü‘ bre aprovaçaC1 do ftoi-o Piano de Curiy
j Iff/iíTO
| A Dirigpmp Kegtunal de Ensmo d» Diretuiid dv ensino *
! Kf-rjún fít* Sãn Inw dtv. C arn r nm lundamen In nrt 1 ei fr. rt=í?ít

9394/96, Dfi:rela ftdep l̂ SIS4/2ÜJ0Í; neliberação CEE 1 OS^Ot 1 j 
t l. . . . . . .. - ...........  IUV.['M“' • hdicnc.ió CLC tílWOH. Reioluçno CNĈ CLU 0&/J01Í. Rfwlu-

,™ ^ y  ,!r« lWlí « I *  ^  O  L 16WU1 i  e W i « ^  CEE 1 «MH! S e á »ÜU do que COH» 
, ,. , . r   ̂ 5 dn daiado de 24/ÚW/7O70. expede a presenie Pcutarta:

ptftnm um es a u  ̂. j Artigo l'- - Fica aprovado o Novo Rlanu do Curso: Técnico
VHerirwia, Fíko Tprrrnirigiri? -  Amhipttte e S.n/de, f  m í}r 

i H íjjjf ia  de UQd boros, jumo ao Colégio Tdblcrau - Unktade II,

DIRETORIA DE ENSINO • REGIÃD D£ SÃO ROQUE

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MARÍUA

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, dc 23*04- 
ÍÍ120

Declarando regularizatia. corri luridainenin nçiíucns J.1J,
4D a 4.3 ii* Endrcação CtE tfö6 v nos termos da Deliberação CéE 
18/flO, a vida escalar du aluna Heloiw Carvallari Crwvla'tr, RC- 
ia ./n .* . i í 4-1j SSK/íP, r?jiu»al de Ptun|j*naft-R iidíudtj tm 13-01- 
19/B. rvítucirlL- á fCinciUSfpn du LlPSÍriO Médio. Com lUPidriJuerrUi 
Itd IJdiU-ruÇdiJ Ltt Ui/Ji, «HM virtude- dv rveupero^p ämpliciM 
rtos torrnos dns iTenc 3.1.', 4.1 e 4,3 da Indrcaç̂ O DflíBfi.

Designando, cant fundamefrUr no Arngo 4* da Resolução 
S£ 29, de D1-04-7U16. as Supurvisoras de Ensino: llárbara Cibelli 

Ensino do Diretoria dp tnsirtu • j Slhra Moruçagudo - KC 2U34.434-3 e Roseli Ahes Meira • R<3 r em deconçiifui desta Puilaria. 
cym lündamentn na Lpj fedeial • ^4-390.44/ e e PCffPde Educação Espefini. Manlra Isaupd Teiles j Airirio 4- C t - 

í rip MeIío -RCi 1C.EG4.S29-J, paia. s«n prepro das funçõc* tjue j pitbliração.
! eÂpicprrF. ç suli ó pivsidéncia da primeira, toropureni njmrswo 
! giir-|ianrix|i:rrt ú ins.truçnn ítn Pporpsxn VDUf-PRf- ?fJ?Hí27d93. ;
■ pflfii n rftnnEirrremn ílnniliiliai n nluna Arm irnii.i lljnnkm 
j í vangelistsi da Ef Prnf* Reikn Uemur* Tscumkasva, mimlci^n 

df PiW íIfd.

DIRETORIA D f ENSINO ■ RCGIÂO DE TAROÃO DA 
SERRA _____________

Ponaria do Dirigente RégioiraL de Ensino, de 13-04 
7020

0 Dirigente Regional 
ftegiãa d? Faboãa da Sei

* na Petibeinçan f FF 138,701 r. nlieniíla pnla Ueírlv- 
rjçnji HRíJOlCr, C 1 vista do PjtuCer foncluSlv". <1ii 'SnpiTViSdi 
de Ensino pespansável cela cstabdcuniçiUo. eípede «i preserve 
HuJlaiij, ji-tri frianulngd' u Pljjnu ts-ul.ir lü'!V  do (i l̂Uul.l 
Educacional Sapiência. (Pmi. 471

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BAURU

Portaria do Dirigente RegjonaE de Ensino, de 23-4-
2020

Ancií Finais rin fnsino l undainerital p Fr.sino Médio 
A Dirigente Regional de Ensmu -  Kvyiãu dc Bninu. tnrna 

pútiEiccio Peililuido Tioal da insciição de prulessuies (jara aTUa* 
L,ãu em Regime de Dedicação Plwm e Iritetjiel - KUPl r*js tb Pjoí* 
Lvuimu Alves Coneglwn e U  Jnão l?a?is?d Ribeiro (Pwgtamà 
tnuno trptcgulí. cipcunirdtas á [Jwiuoria de Envrm - Ftciyiãfp ile 
Bauru curríorme Edilal de f.iwleiifiaruenin, jHibkiiciu “rri UO. 
rie Ki liJ.jnjr., f];iiníiieenrl]imenln rlax vagas exislentps, leiidtt 
tm vista o disposta no tie!. SE 04 up Llj-a'-707U. Lei Cwuiiit- i 
montai t,104, do 04’01-?DI 7. nliptadn poia Ler Complcrnpeitor | 
l .iy l. uo 7S-I2-7012, bem eomti cr Hecieio 99.394, de 19-02. | 
JW 3, .jlteijju pdo Lltueíu ú4.7 ywilVt). j

Us detviitcs. üboiao idacionacio .̂ i-saniresioioni micicsii' i 
Oiti minisuai jubs no Piograno d$ [usino htegiai -  DE Bauru. \ 
guróru tivuiam suas inscrições indeieucta*. L

- f u< iniia C ãndida Hue no Mr Inü - Rfi j  nSfilO^ j
- {o 11S i. rissiri Miitttji I - RG 90fi 18270
Poctorlo da Dirigente Regianol de Ensina, da 23-4-

JOXU I
Retificando o EDO. publLt iidi 

a surviduu Livio Mario Neves Grejo Ptovesfm, RG 33.8D/.91fc-á 
Uiretoj I du NúlIcü tk- Comprai ç Serviços, e a servicfcua Grariplp j 
Apt tie Godul JsjvliriO. H<j 48,7&2.)73-X. Qhcial Ade-ihLjtroltvci, , 
a Tim rj|'( Xeui [Di ûUn lbs .HiibuiçiVs. dn?L vencunenlns h j 
deman vantagens do cargo, cui t̂iEcí' 2 Função de Gpüoia e 
do CtKursiLHt, rospet uvuincuv. du CuMi.nu 03/2n?Q. onde 
se fe ;iroti;ssu Stdin-tS(íiíáU87üi1/; Lo-d so- Piucossu SíQUC- ! 
■plté-rijrjMiúbJ,

1
DIRETORIA DF FNSINO - REGIÃO Dfc CAMPINAS | 
-LESTE_________________________________________  j

Paruria du Dirigente Regional de tusino, de 11-4- !
20ÍO j

Designando rom fundarnerm na llelib-sração CEEI JS/2U1 íi 1 
e dem an rwf mas vigentes, d vista do iPüUC lEf y7l99B^02Ü,  ̂
as iupervrsores de Enstng, í

Prnf-1 élia NtHiM Fm fira Ml ll.llAfi.lllJ » j
l,ra(,'iuiia Cristina tolirn, HÇj lCi.8iàO,l /8-t j
Para. scib a prpsjnêticra rio pumeiro, comptírerr-i ronussõo | 

qUf jrucedeJa a .itioJiSt- da duailudilii^ãu, VISluíU duí, equipa- 
memos e insiat.iiçães Nsicas emitiorlo parerer enneiusivo snhre 
0 pedido de oulotlínçâa de (unrion îneoio do Colégio Táctil, 
situado na Ruo Duque de CPfcias, Í023&. Centio. Câmpluos/SP, 
Hpariiiiln fim AraciurrriA ik PdofriÇBo Í G3 ITDA. CNPJ
34,363.033/0001 03 j

siuuido □ Avcnidu Dr. Nelson TVÁvita. 303. Ccnüo, loa /05P dos 
f.nikpü', - SK rnisntido pot Tahleau tdussLÍuriul S/C Ltrt?, CNPJ 
69, nu/7/ooni-nn.

Arilgq?'*’ Ds lesponsãvers pelo esisbelecimentc de ensino 
ifC/un obrigado a rriiüifet adeguadn seu Regimento fstolai, 
Plann dp rurvi 5» Pliuin f^mbe ás jnstiuçnpi. cfIhI iveís nn fum* 
piHTieniu lIéi 4-1 Fedeiul 9-394/36 e ás nuirritis dos Conselhos 
Nat luriçij 4,-1 st;idsia[ de fducatãa.

Artiyo Y  - A Dirpiíuio de Ensina -  Região de Üáo José dos 
Ccjipipus, Pf,|.wmSrfvel pela supervisão du estai tebruneEiiu du 

r?lará peln fie! cumprimento dos u íiik ^ çõbs

r!at;i ile

'ÍÇtíO Jo / f/e lU'sû i

DIRETORIA DE ENSINO -  REGIÃO OE MOGI- 
MIRIM ___________________________ _

I’ortarid D8É-18. de 23-M-2D20
Dispõe sobre Avícrr?ijçáo de /.rjrafação e 
fur.ui.iarr-Er.tv Jz fç h  QçApoiõ Pittencial 

A Dirigenre RejinnaJ ne Ensino, da Dirutotiã de Ensino - 
Hvyiju de Mull1 Mu'rri, luliJüirrie u UULieku Curri
Ljse no jptiLiu t4 dii Delileiaçáu Ctt lJ//lU. Kuiectn Ju CK 
96/20, A.lérn <Jú gue consta P-uwvü CEE í04fi33J?ílí4, 
expede a prevppte lJurtand,

Artigi: 1 0 ficam autuiiZados á insolação e tiJnorpn.imentn 
de un|D de Apoie piustiicbl. situada à Avenida Bnrmiciina tte 
Campus, 230 • Ampáta iP, n pedictn dá Esrnla fecmtü Tup 
Cursos do Siitsil/fti, vm parceria «in» n fmpresa AECCW 
Eiíula tis? pioftssóes. jã api&vado pelo Cf E nu f îecer Utâ Ô O 
um 01-04-207(1. A Instituição é mantida por TCB PQA Cû us 
PinfkMnnnlIráriti»! 1 fria-Mf. rnm serie em Prnçri Perinra Pqcnlm 
13n. S“ .mriru, Onhn, Pnrio Aleqrfl - Rs,

Artigo 2U - 0s responsáveis pelu Estul^bomaiuo cie Ersino 
Exam abrigadas ú manter adequados ós normns que faiem 

1 bjixurias pclus CuriseElias Niictonaie rsT.idnal rh* Cducocãa c ãs 
tÜ-'J-/tJ2(í. que dtísignuu | jjr.muiS jri^ntçõcs relativo! ao OJinprintdito <Li l.o fl.JW /lLHíj, 

sJis^uáiçJu Uü Sujiervisor dc Ensinn 05 seguintes documcn- 
Rvyitrpputu Escoloi, flana de Cttrsu e Proposta i'eriagogica. 

j Arliyu r  A Onctoiin de Fmího - Flegiáo de Magi Mr/irn, 
! lespuusõvel pela supervlsái.» tJu Eslabelecúnenlu de Eusuiu. 
I dei;vá |ielo Fiel Litiiiuiiinenio das ubrigui^iies assumirias tm;

Aingri ■l4' . fsia foitaua entra eru vigor na dou : 
puhlit açãn.

Extroto de Contraio
Oídçm de Serviço 01/202C-- 0EMGM
Ptotésío: SEDUC-PRC-2020/1EÖ3S ■ DtMGM
Cnn(i:ii3rnp' Diiptnria d? ínsino llegrão de Moqi Mi'
C N P J- 4 f.. 1B4.111 il0[)96'flQ
trinnaMfla J, Jnrqp Mîmiitenfrfu ijru fii»rrjí
fN p j ü u s ?,? i ■ /nnoi-7s
Cibjuto: foriirjfnçBii íIp niBnntPiiçãn hidióultea t> n.

pkivi.il. íPrtp ón DFRMGM
TÈJ10 í !p 1 irtMção: Dispensa de i icitaçáu
Vnlsi toial do tonliaio: fli 4J0Q
Tomo dr Reruiso' OflTOOl0‘jt
Nniu!t?7=i da Uasoesa. 339039/LF
Dflia rta assinaima rts Ordem de Serviço;QBJ04/20?0

A i3iir[[iHPl5‘ ftorjinnnl rie Fnsinn da Uiretíirin do Ensino -  
Begrâu de iõo José doí Campos, com lurEÜamunto na lei Federal 
9394/9(1; Decreto feríeíal rjl S4f20UAj Üclibirrpção CCE 10V7Ü11, 
Indicação CEE 108/7011; üesoluçáo CNE/CES 067017, ftesulu- 
çâu CNb/CLU ÜITÍÜ14. UeEiberuçãu Ltt llti/ZUlG; ütilibciaçãu 
CLL 1627013 c Indicação CEE 169/2018 e ã vista do que umsUi 
do rrolucaladu SPOOC -  !$$4O1/2019„ expede á prêícnte 
PrsrtEwui;

Migo 1’ - Fita aprovado 0 Novn Plano do Cutsa. Túcjúco 
em AdminisUüçãu du Tgima Integrado 00 Lnsina Médio - Eixo 
lecnolugno -  GvitSo e Negócios, Cáigs Horária de 4660 hmus, 
(uniu au Colvgiu luUuau - Unidade li. situado á Avenida IX 
Nelson UÃvila, 363, Centro, 6ão lose rins Campos - SP, mantido 
pot Tableau Educacional $/C I tda, CNPJ 69,111.227/GQ01 -00, 

Aith|ja ns tespnnsS'̂ ic, pp]o estabebrinierit!] :|r tiusinn 
IcCcim uíirigados a mcifltp adequado seu ReginiÈiilü Estoíai, 
Plunü de Cijiso r  rkno Cftolar as instiuçõ;i idutivas ao cum­
primento do tei federal 3,394/96 v as uuimas dos Conselhos 
NucúíM *> i si;jUua) dr Iriutaçiu,

Ai;ign 1* - A Dnetoiiii dv Ensino -  Região de $áo faté dos 
Campos, responsável pela supcivisâo do estabeleci menta Ue 
ensino, /elnra pi-trn liei HMrifurtnenm dás nhrlgAçõ«s assumirias 
em decorrência dvsiá Portaria.

Anigo 4; ■ Cst-i Portaria eoira em vigor na data dc suo 
pübíiíaçáu

Tonaria da Dirigente kegional de Ensino, riu $-4-2020 
DecEorando ftegularLzada, em atenJirnento ó Pqilatia do 

Cooedepsadfli rin CTI, rie 20-4-2üuy, publicada no 0.0. de la-6- 
200$. relativa à Cnsíação dos (.ursos du Lentiu Eduíduiureai 6ão 
Píiiln. L'f>m fiinrbmpnln nD ilpm 4.3 lia Indicação 3/36. e noi 
Tnmns da Delibeiação CLL tfí/Bú, aVido tsculuc dus alunas- 

Juliana Jeronimo MaddaJend R(3 44.906.2 60-Q/SP.pefereme 
\ du Lunnu iurtddPiieJilíil v Eiisniu Múdíu, (uirduiritfs nu anu Je 
, JW1H. lendo etn vista 0 íecripu dícuirido 
j Cjislene Maiques ik' Ainiiddf. RG 23-134.444-J/Jp. refeiente 
I ao Fnsino Médio, íunduitEu rio auo de 2001. lendo em vista 0 
j tempo dpcoriido.

Extrato de Contrato 
Teimo de Aditamento
[juarto Tertico dc Adltameota CoFilídtuaL objetK^ndo a 

fpnegtn iaçáo de pieços uniJáiFcrt
iníurmação CCONT/COTl Jtth/2020 de t0Tl>ÍQ2D 
Piocesso 387/00BT/2Q16 -  SÊDUC/1622730701S
Pregão Eletrónico: 02/2 Û16 
Conttáio: 047016
ílhieio: Prestação qe spivIças rie gerertiiinmrilo torní rin 

ambiente de rmpTvssão. leprorfiaíia e digtLalríífção de doaimen- 
íos toutscwKing de impressáa)

Cunkraiidfiti-: Diretulia de tusiuu - Keÿiiu de São Rague -
CNPJ: 46.384,111/U084-77

ConTraradar Impottinvust tmportaçán e Cornéicio Lida -
CNPJ: 74.S3/./47JTW0M0

Dara da Assmalura do Termo de Aditamento; QG-G4-Î0Î0
Vigência: Tb-U4-2020 3 14-0A2U21
Valût Total Estimado da Redução: fiS 776,80
Classiítc ação Orçamentór i» T ?. 12 2 .Ud 16.6T 78.0000
fxtrato de Contrato
(ermo dc Aditamento
Ouinlo Termo de Prouogaçáo dv CuM'atos de Serviços 

Contínuos
InloreiidÇão CCONT/CDII 369/2029 du 18 03-2020 
Professo 3B7/ÛOR1 /JflU* -  SfDlJf /IS77730/7D1R 
Pregão Êlclrõnico' 02J7016 
CoMralo; 04/2016
Uujulu: Pirtlaçàu rJe serviçus du gtitíidaiiMíiUíi tmal du 

ambiente dc impressão, repiugrafia t dtgiialiíaçáo de documen­
tos (uuisuuKing de impreisão)

Contraente: Diretoria de tttsinu Região de São Roque -
CNPJ: 46.334.1 H jWBX-77

Conliatadv: Impuilirrvtrsi iJiiporuçãu e (.othcHío UJa -  
CNJ’I: 74,537,?47/OOÛ>’10

l7ali> du Assinatura ritj Teimo de Aditamento: 06-04*7070 
Vifiénrra: lR-fl4-70?t1 a 14-ti? 7H?1 
Vaíoi total titimado da Prorrogação. ft$ 1Û.2RRJ6 
Clasidicaçlo Orçamentária: 12,122.0816.6170.0000

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ

Portaria do Dirigente Regional dc Ensino, de 23-04- 
2920

Homologando, nus lurim» do Decrpiu 64.13/7201$, 
com lundamcnto na lui Fcdu'ui 9304/90 e à vista do J’arc- 
cer CuJitlusivu du Suyeivisui dé Ensino. itsjKinsàvd peiu 
estabelecimeruo, 0 Plarto Escolar 2070. dn Colégio Trilha das 
letras, situado à lUá Capitão Lutirival Mey, 3CO, Rentauiu 
Campineiro, Hortulàtirii.i/jp.

Saúde

I vrçjoi r do(j du ir.Lif.TCila Pwldír,
(Perl. tel

DIRETORIA DE ENSINO - REGI AO DE CAMPINAS 
-CESIE

D lRtlOKIA D t fcNSINU-KEGlAODE PRESIDENT 
PRUDENTE

Pnrtari.i rio DiriqenTP Regional de Enfifio, dç J1-Û4- f 
2ÛÎO

U UrrrqeriLu h^qiurial dc bivnu. am i lumlurncrrtu nu Uci.iV' ' 
tu JT.6SS. de ,'IWU.ÏUBJ i- »esoL-ijo i f  / j .  :te Î. 1
expede a presente Pur tana:

Artigo 1; - Eitn autnii^nria Maria das Jloies Eerreitn liari 
rann, Rf- 7/,3R3.1R?-0, rniqo/Junçnn PI 0 tl, a nrtipar asrieppn- 
dõtmjs da idade,,a da [[  Irancistd dtAsui. tddld.me ie.rno \ Pu,ld [ij Ju 0}riBe„,e Sesiotlf| dc Elisiüo. de Ï3-4- 
ricAutwirnção de uso que jnk-gr.i o Processo $4?/M43/2020, c \ ^020
riK fM tlaiaeilispoeiíSm tiaRewm ãoír í l i ie tS .0 .S - í f t l  j Ho»iúlgflando, tu,., lundame.rto na Loi S .iW nM l. no 

- Ai lesiiuiiuMIidaiie, <la uWjiatne da n U n u  Ddibeioräo CFE BSilT inòic3[âo CEE 13(97 p demaii narosi 
enãd , ‘ i t ' .  L- : ■ I t .1 em iermo de t.a  a .11 - - devidamente I . I . P I  t .-  pnteeer ;  ; ; r. n Snpptviinf rie Fniinn
assinndo pelo t'ijmjuamiletitp, pelo p ireu i da Eicola p peio j reipnfiiieel p .ln  enahele.'imenin.

; Etann rie f ir tiä n  fjnaditettal itSId-Jd?? ria '.pijijinie Eiinln' 
nentn : EE Ma'erhol rtc- A* Matci.'i e Meih 

Portaria 1ß*2ä?ri

ilumalogando, coai Funriamunto na lei Federal $394/96, 
Inriifaçán CF I 09/9/. Imlitaçao CtE 13/9? u á Vtsiu du Pritfvr 
i um.-1us.iv4j üu Supervisor de tnsiriu rv»|>uusijvul jjvta análise da 
ílrK jiiier;tdçáu v pdu cslábdfíMilento. Q Plano Escolar extçm- 
]>urâncu riu 2018 do Cwlúgto Tahjgau. SPDOC-457261/701&, 

Dcspodtos do Dirigente Regícool de Ensino 
(1* 13-04-7020
Processo n1' 5LDUC-PEtC-202tM16il3 
Iruefessado. Et Dr. Ê dro Mascarenhas -  Direta ia de Ensino 

Rtcjiáu Jf iãu Jusé dus türritíus
Afitirilo: lloação dr> Reus Mdvbis/ Doação üe Tetcenos -  

fVísOii Úíiírj
fm Eace rio que ronsta nos autos, autaiín curu luriüainentu 

t nn item ? ria nlinpn "h' rir> tnciso JV rin Artiqn 90 (in Per.ret» 
| ‘j /I 43/2911 v  ResoJuçao HE 4S/17 Surn quaisquer urrus püra ü 
j Administração, o recebimento rie uma Impressora HP Neverstap 

f urrij, liuprtssuia HI1 Cuku Ld>ci iei, jjur duaçEiu dc Muhu lucia 
Fr jgíi, fit jridu igualiiurtrte outuriíodo ao Núcleo de Arimmistro- 

du 09-i 1-2007, *  Antilutãii &E 66/7008 c «i Rwutuçõu SE 1 ção rit-sia Diietaia de Ewoo a ííiítwi os lermos de doações e 
75/7003. j '„omisíão Especial de Avaliação do Desempenho | ariotèr as provirièncins necessárias á ir.corpotação cantntji! rios 
rio EF PíoF* Jetlsrt^Vai de loledo, jurisriltionada a esta Duefo- I hrms móveis an pntrirrAnin pítnriual.

Oe 09-04-2020

í

DIRETORIA DE ENSINO * REGIÃO ÛE PIRACICABA
Portaria ria Dirigente Regional de Ensina, de 23-04- 

2020
Declarando tu"s'Htiiriu, dc ccurdu tur» u D^rutu 'í /J-M

de Irrsinn' Ah Iro César Brtioleta, RC. 16886631 -&/SP. CPF \ 
1S4.801i.OT B-m, Vicp-riliptor de Lsfuta; Amaro Cesni Resende 
rie (Jhveiia, RG 26769-190-1/SP; Cl'f 194.162.ûïô-Sfi, 1'rafessoi 
frit«4çan ItasKíl li, Fabin lyi\ rj[(h Rr-is, RG RS??iDFi.1 ?;S0, í'PÍ 
139 /■ ? 3.1 na- 3 i. Prn lésina F dur ;i c Sn Rásií a II.

Diligente Rggjoiiiil dc fnsinu,
Ailiqri Y  0 ilir t̂m rin Fvnia /t-lam |w1n riimprimHin 

das ULrjqjçoe: du (Hupunte du jittudor-j. jdulandn as rued.'dii 
nrcCîSüuas no casa tir L'ncaimnliamcniû paia ripsofiipaçao. 

Artr^j 4r ■ A iJEuu-Mf iiüuiri^itâu it-rn v^̂ kLeiÊ  jjtir ! ariu'

piiliíir̂ sçái-

DIRETORIA i>E ENSINO REGIÃD DE C.APlVAfíJ 

du Dirigente Regional de E:

Processo n11. i í DüC-FRC-JOílMI 541 y 
iirlnwwdu. kL Prol.* Mãiçij HL-íc-rra BuibuSa Linu - lliietu- 

11a de Fnsino Rpgrão de Sacr José rios Campos
Assunta: Doação ae Material Permanente/ Lanvé r̂u FNDE/ 

MF Cr'■Dût 2Ü10
Fm lace du pioressn Httt pgiigrnle, rum llirrijamentu tier 

item I  do ulínea *b' Jír Infisu V| du Arligu SO du Decieto 
Í7.141/2011 e Resolução SE 45, de 13-04-2012. letflkada em 
24-04-2012, auturku, [iaia üsu da uuidüde essular e Sem qtläl- 
(|Uêr Anus (rata a Adsninisijaçáo, 0 recebimento em doação dos 
bens pertencente á Assncração de Pais e Mestres, eujns nin de 
rieJiberaçãD e natas fiicasi se enccnuam acostadas nos autos, 
Nrnnrfrr iqualmente aulnr^ario ao Niiclpn rie Administração 
desta Orietcna cie Enstno a firmar os 1er mas dc doaçãa e adotar 
as providências necessárias aa cariastramcnta e incorporação 
lonlábil dus bciis muveis au Palriiiiúiuu riu Estadual,

Resolução SS- 55. de 23-04-2020
f sta be/eie ã Stdrófciwvd Oe rfcursc;! ím ík w  
jr)i iír> iw :\h tk- fjiff.j jursiljt
MttfJic/jMis Je 5íúc/e rm conscnàtcjf 30 r.iogt* 
ma 6/7? • DojerjiYj/iimemç de Açriet de Saúü& 
deturrun/c; 0e fmendas Rjr/s.mefiíírps, aa/ã c 
Firidntí*mer,.rq cí? a^óeseserMC  ̂ojt) âssarént/a

D Serreiãrm de Estado da Saúdv. cqnsideiando-
- 0 cpje drspàein us âíliyus 165 c 166 da Cqnsrituiçâü da 

República e I 7S p T 7tí ria Coi t̂ituiçãu ilu Fsiario rir-Sãn Pnuín;
■ u Decreto 53.019. de 70-QWODR que em seu art. i u 

ctmtumplif a previsão rie transEerènfia aos Funrics Municipais 
de recursos destinadas d -iieiníet situuçiWs crritigencidn uj de 
liicui sanitários e epidemíokigicfts vinçul r̂ia á ohservãncia rias 
rüspusii;ües dc atu normalivo a sçi emanado pela Secretária de 
Estada da Saúde:

- j  Rcsukiçãa 55 55. de 21-05-2003 que. c*m «u art.T". 
lAevú us (r̂ His/urériirias üijs Fundus Municipals c)e Saúde fiHi» 
piogramas e çuo;etas m-Tiicipanv no ãmhiio da orenção bãsira, 
cornpopcníes de pwyiàmxs e ésifatègias do Stitema íJniw rie 
Saútir ria Fstnrin -  5US/5Pp nutras açAí« *  situações «npjgMi- 
ciais ou inusitadas de nssos siuntcn'ix c cpidvnnulogisus pu> 
intermédia de resolução uspecificu;

- a necessidade rie pruvu ^  Munisipius lesursas finaircci- 
rus que gándnlãttr a nuLvssõt/d c adequaria assistência ã saúde 
à po|iu|HK,ãr.;

• que os luojrsos a serem uansíendos ao& Municípios ** 
Anexo l  |ã lotam consignados em 2019. por loiça de emendai 
ImposttlVds, devR/ametitt iiisíitias tm Ktstos d Paqui:

• que cs recursos a serem transferidos aus Muniiiptus 
Anexo if, velei entes á 2020 integram 0 UrçamerUu da Pastd,

- a necessidade de arisçãu de estratégias que díieyyivcii 
os niveis dc elrcrcncra 0 cftcácia na gestão du Sistema Único 
de Saúde,

fte&alue:
Ar ligo ]p - Efeluar Iransleréncia cte recursus linanceiius, 

por rntErmériin ria Serretaria de Estado ria Saúrie de São Paulo, 
do fundo Estadual dc Saúde, aos í undos Municipais dc Saúde, 
paia cumpiimento rias tmendas Parlamentares, conforme ANE­
XOS E e li, para fortalecer as ações c serviços rie assistência ã 
saúde ria comunidade, cm consonância ao prqgiama 6J33 -
ílevnvniviiDPnlD [in Açn« AitjriD rlprrwiíorpt rjp PmíTjfJ.i1.
Par lumen lares.

Pnrãgrafo Ijnico • f vedada a destinaçáu para pagamento 
rie pessoa! uu encuigcis sociais, conforme o an. 166, ü IO4 da 
Cunstituiçáu Federal,

I Artigu í *  - hxuiwjs fmariLviros, referidas ne artigo I 3, 
] ierão repassados aos Fundos Municipais de ãaúde, em paríetu 
] unicj, vinculadas sua uiilizocád. p?los qesiurcs municipais, no 
í íUsteiuric' dçüt-s dc saúde u irivisliiMcntu. Voltadas riiietancnle 

á disistêntia j  saúde,
Ai (igo 3* - Caberá ao üestw Municipal, paia eleito de pres- 

laçòo rie romaí, .-ifupcpmnr, b Serrai;iria íp  Fsjadn dn 5núrfp. 
ms Rcbcóriq rir fjesiSn Anuaf. rif forma destacaria e rieraiiarin. 
as flçõfs *  serviços realiradns com os reeiusos iioaníeiins 
indicadas nos Anexes I e II, obedecidas as demais condições ria 
RescJução l i  55, de 21-US-2ÜÜ8.

Aítirin 4W - fsu Resolução untra em viqcn na data dp sua 
publicação.

JUSÉ HENRIQUE ÜERMANN fEKREIRA
lecietárJu de tstadu du laúdi'

Ponann do Dirigente Regccm.-if de Cnsinp, de 23-4- 
I 702Q

!lQmülQgDndo. can sur domLihto no Le. 9.394/1996. na 
Delibeiaçãú CTE 09/57, indicação GET 1 3797 t  demais normas 
vigentes, a vnta do paieter conclusivo do lupemscw rie Fnsiuo

tMtriOA BÍHtfltltóib 'ôBJÍTo" VAÍOfi

, de l i - 4 -
20ÍU

Duclarundp, rrgs termos üa Deliber^ao Çth 
Indicjçáu 15/2001, ug Lo fcdcul 9.494/96. cspci 
nu  ̂ 1" ilu Arligu ;3 L alvieos ’ b‘ c ’ c' do lue 
ArtJyu 2-1; Irus u-rim» ria w  lirnsv KXm du Arúyu j -  da Lv:

I.:l7!rt'4

Estadual 10,403, de 06-07-1971 v a visto dir deu un indução ! 
api eseuiada, que os vsluùus 1 vdli/diius pur Franc ilene Gurva- ] 
!h u Costa, RG. J0.5J 7. ? 69- 5 ,11 u sc i-Jhj v»> 0 i  -08-1982. C irjjdc | 
Ameiirxrta, Fsiadiv San Pauli:, Pais; Rifrsil. ru?diriiite esiuuus i

t.L î.-sl1 Hugu Miele - Pncaria 19-JQ/D. ! •
i Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 23-4- \ i  

/U1  ̂ j 2D20 I >
iieim- I homologando, tum fuiidimitruUj nu Lei 9.494/1'J'Jb, na !  ̂
11. do ; Deliberação Cfc 09/97. indicação CEE T3/97 c dgr»aî& rsarrnas i 7

i^enipi, O vrste dn par et er fqucitiiivo do Supervisoi

ïi:î.Osjja:i-'
;?'9.o:/r3ÿ
jf'ï.ù:^:9-5
/ iíi9,ü:í .ij: i í
AÍ'.!f,Ui7.tFit-fr
/u's 7,ifS3 i

..................3 estetteMcunentp. ] '
Plane di- Gestão Quadrienal 7019-70?./ da seguinte J unia- i it' 
EF fOMFNÎW>niî 'ANNH ARRUO I :î
Pm Unia 20-7D71'- !

jq'äo;?,i?:-2-j
JQ19.il? 1.0‘Ai 
JÛ'îLïîlüÎS-?
jqíj.íiíj.u;^  

Nr g.ijiur M

PVtF CI rtiw MUNICIPAL Qi ÀcLfU DE WNT4 3AKE«U INVEîiW LWfC 1S 1 M.OW K
tl L RA MUNICIPAL ni ALAMB/Jtl Hj 51| lû SS 55 090.06

Fi tl tl ru SA M iM W l 01 m  BlfAfrA iRVt 3 flüt N'ô SI ! 03 000.#
PSD f  IL ÍA  MUNrCfc?AL K  AMÉRlt :  íRASt.lí h« l&VE ;lk!ü [NÎO S S t5 J.OOÖ.0J
i-41 tl ILHA MUNICIPAL Ut AMtRiC L dKASiJt NSE m  Lit) KJ 5l>.úU0,l>.,!
fntHHvHAMWIKALÜLAMPAil’J LUSlklü «Sï̂ JQU.W
?\ÿ Eii'jltt MyrôCÏFbïJ. ût AN/uANOI a INVIí IIMENIO SJ 100.000,CO
PSEFEiljMMUMClPAlOtANÔAW CUStÉlD 15OLOOQ.0Û
nEFLiâ j  RA MUrildP/U ÖE M l I- M;| DJSTEIÛ Ri KlSM.OO
PSÇfEMjRAMUWM Bl M m  |NV[5TlM|NTQ \ \  5QQ.QOÛJDO
PSEf iJTJRA MUMEIPAL DE APARE EIDA |fJVl;T|(««ro 1 « m O O
PS FUIT.iRA MU MFEPAI Di APA(ARJ6llAMA \M  *UW'.Vlfl i  J VüW m
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Î t S V B Î Î i S
Extrato conta corrente

G3382911003498781 
29/04/2020 11:29:16

Cliente - Conta atual

Agência 
Conta corrente 
Período do 
extrato

382-4
106031-7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Mês atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/03/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 c
29/04/2020 0382 00032 632 Ordem Banc?ría 202.004.280.023.785 150.000,00 C
29/04/2020 0382 00032 632 Ordem Banc?ría 202.004.280.023.786 150.000,00 C
29/04/2020 0000 00000 999 S A L D O 300.000,00 C

lnvest.com Resgate Autom. 128,853,65 C
Saldo 423.853,65 C
Juros 0,00
Data de Debito de Juros 30/04/2020
IOF 0,00
Data de Debito de IOF 04/05/2020

Saldo de fundos de investimento
S.Público Automático 128.853,65

Transação efetuada com sucesso por: J0881349 JOSE MARCOS DE PAULA CARDOSO.
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